
INDICAÇÃO Nº 
768
, DE 2010

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, adoção de medidas, junto aos órgãos competentes, visando liberação de recursos, na ordem de R$ 100.000,00 (cem mil reais) destinados a despesas com custeio para a Santa Casa de Misericórdia de  Ipauçu, com sede no município de Ipaussu.

JUSTIFICATIVA

Os recursos oriundos do Governo Federal não é suficiente para a suprir os custos com a demanda, devido a baixa remuneração que o SUS para aos prestadores conveniados.Por este Motivo as Santas Casas acumulam mensalmente enormes déficits, que cada ano se agrava mais.

Sala das Sessões, em

Deputado Vinícius Camarinha
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